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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Para Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição: 
Senhor Presidente,
 
 
 
Em atenção ao despacho exarado nos autos do Projeto de Decreto Legislativo nº 12/2024,
apresento a presente manifestação para esclarecimentos quanto às emendas aprovadas.
 
Cumpre informar que a Emenda nº 1 (Protocolo nº 2555) perdeu seu objeto, tendo em vista
que o texto aprovado estabelecia data certa para a realização da sessão solene, conforme
segue:
 
EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2024 
Autor: Vereador Lucas Zacarias
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA:
 
O parágrafo único do artigo 1º do Projeto de Decreto Legislativo passa a ter a seguinte
redação:
 
“Art. 1º (...) 
Parágrafo único: A entrega do título se dará no Plenário da Câmara Municipal de Santo
André ‘João Raposo Rezende Filho – Zinho’, em 14 de maio de 2024.”
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350035003600370034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Ocorre que, quando da votação da matéria em plenário, a data indicada já havia sido
superada, configurando hipótese de preclusão lógica, razão pela qual a referida emenda
resta prejudicada.
 
Por outro lado, permanecem vigentes as Emendas nº 2 e nº 3, tendo em vista que não
vinculam a realização da sessão solene a data específica, podendo esta ser designada
oportunamente, conforme os procedimentos regimentais da Câmara Municipal.
 
Diante do exposto, requeiro o encaminhamento do processo ao setor administrativo, após a
emissão de parecer jurídico, para adoção das providências cabíveis, desconsiderando-se a
Emenda nº 1 (Protocolo nº 2555), por perda de objeto.
 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de março de 2026.
 
 
 
Lucas Zacarias
 
Vereador
 
 
 
Próxima Fase: Para Providências
 
 
 

 Ver. Lucas Zacarias 
 

Vereador
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